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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 360, DE 2001

MENSAGEM Nº 3, DE 2002, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 4 de janeiro de 2002
Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce​lência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o ar​tigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 360, de 2001, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 25 177, pelas ra​zões a seguir enunciadas.


De origem parlamentar, a propositura tem por escopo disci​plinar a consignação, na folha de pagamento dos servidores públicos e dos militares do Estado, de importâncias destinadas à satisfação de compromissos assumidos com or​gani​zações sindicais ou associações de classe.


Em que pesem, todavia, as razões em que se fundamenta a iniciativa, vejo-me impedido de acolher o projeto, por considerar que a medida pro​posta ostenta irremissível vício de inconstitucionalidade, como passo a demonstrar.


O artigo 1º do projeto estabelece para o Poder Executivo a obrigatoriedade de efetuar a consignação em causa, desde que autorizada pelos interes​sa​dos por meio de ajustes celebrados com as entidades consignatárias. Os demais dis​positi​vos em que se desdobra o texto aprovado definem critérios e procedimentos a se​rem obser​vados pelo órgão competente da Administração para efetivar a inserção do desconto nas folhas de pagamento.


Com esse substrato, é forçoso concluir que o projeto versa, inequivocamente, sobre matéria ligada à organização e ao funcionamento da Adminis​tra​ção pública estadual, veiculando normas que, em função de seu próprio conteúdo mate​rial, estão inseridas na esfera de competência privativa do Poder Executivo, como decor​rência natural do exercício da função de administrar. 


Vale dizer, tratando-se de tema peculiar ao campo das competências outorgadas pela ordem constitucional ao Governador, em caráter exclu​sivo, como projeção específica do princípio da separação de funções entre os Poderes do Es​tado, a proposta legislativa em apreço se revela  incompatível com tal postulado funda​mental, inscrito no artigo 2º da Constituição da República, com correspondência  no ar​tigo 5º da Constituição do Estado.


Permito-me destacar, sob tal perspectiva, que o artigo 61, § 1º, inciso II, letra “e”, da Constituição da República (na redação dada pela Emenda Cons​titucional nº 32, de 12 de setembro de 2001) – regra de observância compulsória pelos Estados-membros – reserva ao Chefe do Executivo a competência para dispor sobre a or​ganização e o funcionamento da Administração, deixando explícito, de resto, que tal atri​buição será  exercida por meio de decreto ou, impondo-se a edição de lei formal para a concretização da medida, por via da iniciativa privativa para desenca​dear o respectivo procedimento legislativo.


Nessa mesma linha de raciocínio, vale lembrar que a Carta Paulista, em respeito ao princípio da divisão funcional do poder, outorga  ao Governa​dor, privativamente, a atribuição de exercer a direção superior da administração esta​dual e praticar os atos de administração além de conferir-lhe o exercício do poder re​gulamentar (artigo 47, incisos II, III e XIV), de modo a assegurar o pleno desempenho da função admi​nistrativa, primordialmente destinada ao Chefe do Executivo.


No exercício dessa função, portanto, é que cabe com exclu​sividade ao Governador do Estado praticar atos de gestão e de governo, a partir de cri​té​rios próprios destinados a aferir a possibilidade, a conveniência e a oportunidade desses atos, considerados o interesse público e as reais necessidades da Administração.



Ora, o fato é que a proposição impugnada busca impor ao Poder Executivo a prática de  atos típicos de gestão e de governo, de caráter material​mente administrativo, vinculados, como já observado, à organização e ao funciona​mento da Administração e ao exercício do poder regulamentar.


Em abono dessa conclusão, note-se que o Estatuto dos Fun​cionários Públicos Civis do Estado (Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968) cui​dando, genericamente, da questão pertinente às consignações em folha de pagamento, para efeito de desconto sobre vencimentos, remete ao regulamento a disciplina da ma​téria, corrobo​rando o caráter administrativo do tema versado na propositura.


Considere-se, além disso, que as consignações em folha de pagamento, destinadas à satisfação de compromissos assumidos com órgãos do poder público e com associações, cooperativas de consumo e entidades de classe estão, hoje, re​guladas basicamente no Decreto nº 25.253, de 27 de maio de 1986, sendo certo que as normas consubstanciadas no referido diploma legal oferecem à Administração os meios para efetuar as citadas consignações, resguardado o interesse público na efetiva​ção da medida.


Já o sistema que a propositura busca implantar, dissocian​do-se abertamente das regras em vigor, amplia desmesuradamente o rol das entidades consignatárias e subtrai dos órgãos competentes da Administração as condições neces​sá​rias para avaliar a conveniência e oportunidade de o Poder Executivo praticar o ato de administração em causa, merecendo especial realce o fato de que alterações da es​pécie te​riam que ser precedidas de adequados estudos técnicos, que viessem a de​monstrar sua conveniência para o interesse público, como, aliás, anotado pela Secreta​ria da Fazenda.


De se levar em conta, ademais, ainda nesse particular, que o trato da matéria versada no texto impugnado, sobre constituir legítima projeção da função de administrar, ainda não se coaduna, por sua própria natureza, com a rigidez normativa da lei, por cuidar-se de assunto que deve se ajustar à dinâmica da realidade a que se refere, não se mostrando, portanto, conveniente a medida, sob os aspectos assi​nalados.


Embora forçado a desacolher o projeto, ante as razões de ordem jurídica e de mérito assinaladas, destaco que a Secretaria da Fazenda está desen​volvendo estudos destinados a estabelecer novos parâmetros relativos ao tema em debate, tendo em vista reivindicações encaminhadas à Pasta pela sociedade civil, de modo a ade​quar a disciplina da matéria às exigências ditadas pela atual conjuntura.


Assim justificada a impugnação ao Projeto de lei nº 360, de 2001, e fazendo-a publicar no Diário Oficial do Estado, em atendimento ao disposto no artigo 28, § 3º, da Constituição do Estado, restituo o assunto ao reexame dessa ilustre Casa de Leis.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta con​sideração.


Geraldo Alckmin

                                                         GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.
